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ATA DE REUNIAO ‘DA SUBCOMISSAO TECNICA DE JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS TECNICAS - CONCORRENCIA N° 09/2025 - INVOLUCRO N° 03 — VIA
IDENTIFICADA. .

Aos onze dias do més de margo de dois mil e vinte e seis, reuniu-se a Subcomissao
Técnica designada nos termos da Lei n® 12.232/2010 e do Edital da Concorréncia n°
09/2025, do tipo Melhor Técnica, cujo objeto consiste na contratagido de servigcos de
publicidade a serem prestados por intermédio de agéncia de propaganda. A reunido
teve por finalidade a analise das propostas técnicas constantes do Invélucro n° 03 (via
identificada), relativas ao conjunto de informagdes dos licitantes, compreendendo os
subquesitos Capacidade de Atendimento, Repertério e Relatos de Solugbes de
Problemas de Comunicagéao Publicitaria. Inicialmente, registrou-se, por unanimidade,
que néo foi identificado qualquer elemento capaz de revelar a identidade das licitantes
nas propostas anteriormente analisadas em carater apdcrifo, em conformidade com as
disposicbes editalicias e com o disposto na Lei n® 12.232/2010. Eventuais falhas
constatadas apresentaram natureza meramente formal, razdo pela qual foram
relevadas quando cabivel, sem prejuizo da isonomia entre as participantes e garantindo
a ampla concorréncia. A anlise técnica foi realizada de forma individuél, independente
e fundamentada por cada membro-da Subcomissao Técnica, com a atribuicdo de notas
aos quesitos e subquesitos previsfos no edital, mediante registro em planilhas préprias
de avaliacdo. No primeiro dia de julgamento, foram a’halisadas trés propostas técnicas.
No segundo dia, procedeu-se a andlise das demais propoSta_s apresentadas pelas
licitantes. Concluida a fase de analise individual, procedeu-se a consolidacdo das
avaliagbes, mediante elaboragao de planilha contendo as médias aritméticas das notas
finais atribuidas pelos trés julgadores, passando os detalhamentos das pontuacdes e
respectivas justificativas técnicas a integrar a presente ata na forma de anexos. A
avaliacdo considerou, de forma criteriosa e imparcial, os squueSitos relativos a
capacidade de atendimento, repertério e relatos de solugdes de problemas de
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técnicos estabelecidos no edital. Para tanto, foram analisados aspectos como
experiéncia profissional das equipes, adequacgdo da infraestrutura apresentada,
qualidade criativa das pecas e solugdes propostas, consisténcia estratégica dos relatos,
bem como a clareza e coeréncia das estratégias de comunicagdo apresentadas.
Também foram considerados, na andlise, os resultados alcangados nos projetos
apresentados pelas licitantes, a profundidade das solugbes propostas, bem como
elementos de originalidade, criatividade e adequacgdo das pecas e estratégias de
comunicacdo aos desafios apresentados, conforme os critérios de julgamento
previamente estabelecidos. Dessa forma, assegurou-se que todo o processo de
avaliagdo fosse conduzido em estrita observancia aos critérios definidos no edital,
garantindo-se a isonomia entre as participantes, a transparéncia do julgamento e o fiel
cumprimento das disposicbes legais e editalicias. Nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a reunido as 17h30min do dia 12 de margo de 2026, lavrando-se a presente
ata que, apos lida e achada conforme, segue assinada pelos membros da Subcomisséo
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